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DECISÃO Nº 2/CONSCOM-RE/UFFS/2025

Recomenda  a  aprovação  da  proposta  de  criação  do 
Curso de Graduação em Farmácia – Bacharelado no 
Campus Realeza.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  COMUNITÁRIO  DO  CAMPUS REALEZA 
(CONSCOM-RE) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de 
suas atribuições legais, considerando:

a) o Processo Nº 23205.005674/2025-66; e

b) as deliberações ocorridas na 2ª Sessão Ordinária de 2025 do Conselho Comunitário;

DECIDE:

Art.  1º  Recomendar  a  aprovação  da  proposta  de  criação  do  Curso  de  Graduação  em 
Farmácia – Bacharelado no Campus Realeza da Universidade Federal da Fronteira Sul.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Realeza-PR, 1º de outubro de 2025.

NEVERALDO OLIBONI
Presidente do Conselho Comunitário

UFFS – Campus Realeza
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